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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 377/2025

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante Lucas Centenaro Foroni, ao secretário de
Infraestrutura E Agência de TrÂnsito de Rio Brilhante -AGETRAT , Indicando o seguinte:

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE UMA FAIXA
ELEVADA, NA RUA JOÃO BATISTA LEITAO, QUADRA 483 LOTE 23, BAIRRO ANTONIA
DE SOUZA BARBOSA,  É UMA MEDIDA DE SEGURANÇA QUE FORÇA OS
MOTORISTAS A REDUZIR A VELOCIDADE, AUMENTA A VISIBILIDADE DA
TRAVESSIA E FACILITA A ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE
REDUZIDA, COMO CADEIRANTES E IDOSOS.

JUSTIFICATIVA:  O BAIRRO EM QUESTAO EXIGE MAIS ATENÇÃO DOS
MOTORISTAS, PEDESTRES E OUTROS, POIS TRATA SE DE UM BAIRRO POPULOSO,
COM ESCOLA, CRECHES, POSTO DE SAÚDE E CENTRO ESPORTIVO, GERANDO
ASSIM MUITA MOVIMENTAÇÃO. OUTRO PONTO É A FORTE CIRCULAÇÃO DE
VEICULOS DE GRANDE PORTE COMO ONIBUS E CAMINHÕES, DESTA FORMA
REFORÇAMOS A IMPORTANCIA DA IMPLANTAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE,
PARA A   SEGURANÇA DE PEDESTRES, , HOSPITAIS E IGREJAS, DEVIDO À REDUÇÃO
DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS E AO AUMENTO DA VISIBILIDADE DA TRAVESSIA.
ELAS TAMBÉM PROMOVEM MAIOR ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM
MOBILIDADE REDUZIDA E FUNCIONAM COMO UM REDUTOR DE VELOCIDADE
FÍSICO, DIMINUINDO O RISCO DE ACIDENTES. 

 

 

 

 

A presente indicação visa resguardar a segurança da população, assegurar a adequada trafegabilidade
da via e preservar a boa imagem da cidade.

 

Em razão do exposto, solicito apoio dos nobres pares desta Casa de Leis, e, posterior acolhimento de
nossa sugestão pelo Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 07/11/2025 - 08:15:33
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